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RUMO-AQ-DESENVOLVIMENTO

PORTARIA N° 147/2017 De 26 de junho de 2017.

Institui o Comité Gestor Municipal do
Programa Pro-Familia, define diretrizes
gerais e da outras providéncias.

LUIZ CARLOS NUNES CASTELO, PREFEITO MUNICIPAL de Séao
José do Xingu-MT, no uso de suas atribuicdes legais e nos termos do art. 71 da Lei Organica
do Municipio de S8o José do Xingu-MT, de 20 de dezembro de 1994, pela presente Portaria.

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.523, de 17 de margo de 2017 que
cria o Programa Pro-Familia e da outras providéncias;

Considerando a Instrucdo Normativa da Secretaria de Estado de Trabalho e
Assisténcia Social - SETAS N°. 001 DE 05/05/2017:

RESOLVE:

Art. 1° - Fica instituido o Comité Gestor Municipal Pro-Familia com a as
seguintes competéncias:
| — Coordenar a execucdo e avaliacdo das politicas sociais locais, pactuadas com o Conselho
Municipal de Assisténcia Social;
Il - Coordenar, articular e integrar os diversos 6rgdos e demais atores estratégicos para o
planejamento das acdes de base territorial;
I11 - Promover a participacdo e a mobilizacdo da sociedade civil, visando o levantamento das
prioridades e encaminhamentos das demandas do territdrio visando promover a emancipacao
das familias beneficiadas, na esfera municipal;
IV- Aprovar e dar publicidade as listas de familias beneficiarias, bem como remeté-las ao
Comité Gestor Estadual para homologacao;
V - Serdo elegiveis para receber o beneficio as familias que residirem no municipio, com renda
mensal per capita de até 1/3 (um terco) do salario minimo nacional vigente, competindo ao
Comité excepcionalizar o cumprimento do critério de renda maxima, nos casos de calamidade

publica ou em situacdo de emergéncia;
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VI — A selecédo das familias beneficiarias sera feita por equipe de profissionais, composta por
Agentes de Saude e Assistentes Sociais dos municipios, competindo ao Comité Municipal a
aprovacdo dos nomes selecionados das familias a serem atendidas pelo Programa, que serdo
posteriormente homologadas pelo Comité

Estadual;

Art. 2° - Elaboracdo do Regimento Interno de funcionamento do Comité Gestor;

Art. 3° - O Comité Gestor Municipal, sera constituido pela Gestora (Secretaria
Municipal de Assisténcia Social, que o presidira, e pelos titulares e suplentes dos seguintes
orgaos/instituices/associacdes:
a) membros do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS;
b) representantes de Secretarias Municipais estratégicas para o desenvolvimento do
Programa;
c) representantes de instituicdes ndo governamentais;
d) representacOes da sociedade, que formalizaram a adesédo ao Programa Estadual, desde
que haja a representacdo no municipio.

8 1° — Cabera a Presidente do Comité Municipal, Gestora (Secretaria Municipal de
Assisténcia Social), o convite para que as instituicdes e 6rgdos que compordo o Comité facam
a indicacdo de suas representacdes, titulares e suplentes.

§ 2° - A Presidente do Comité Municipal, Gestora (Secretaria Municipal de Assisténcia Social),
deveré fazer ato de nomeacdo e dar publicidade a composicdo do Comité, bem como convocara
a primeira reunido dos seus membros no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicacéo dessa
Portaria.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao.
S&o José do Xingu-MT, em 26 de junho de 2017.
LUIZ CARLOS NUN~ES CAS:I'ELO
PREFEITO MUNICIPAL DE SAO JOSE DO XINGU-MT

Registre-se Cumpra-se e publique-se

Mural da Prefeitura Municipal
Sa0 José do Xingu —MT
FUBLICADO DO MURAL
S&0 José do Xingu —MT i) )

Autoridade competente
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